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“Estabelece diretrizes para a criação do 

Conselho Escolar Antidrogas em todos os 

estabelecimentos de ensino rede municipal de 

Davinópolis e dá outras providências.” 

 

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Davinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos 

os seus habitantes e a quem interessar possa, que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e 

eu sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - A presente Lei estabelece diretrizes para a criação do Conselho Escolar 

Antidrogas em todos estabelecimentos de ensino rede municipal de Davinópolis.  

 

§1º - Cada estabelecimento de ensino de Davinópolis deverá organizar o processo de 

formação e os planos de trabalho a serem desenvolvidos por seu Conselho Escolar 

Antidrogas, de acordo com a Lei nº 11.343, de 26 de agosto de 2006, bem como seguindo 

as diretrizes e metas traçadas pelo Conselho Nacional Antidrogas (CONAD), Conselho 

Estadual de Políticas sobre Drogas do Estado do Maranhão, Conselho Municipal de 

Políticas sobre Drogas e, quando se fizer necessário, sob orientação da Secretaria de 

Municipal de Educação, Secretaria de Cultura e Juventude e Secretaria de Municipal de 

Saúde. 

 

§ 2º - O Conselho Escolar Antidrogas, que terá nove membros, será composto 

proporcionalmente por representantes do corpo docente, dos alunos e dos pais dos alunos.  

 

§ 3º - A eleição dos membros que integrarão o Conselho será anual, devendo os 

candidatos ter mais de 14 (quatorze) anos.  

 

Art. 2º - Caberá ao Conselho Escolar Antidrogas executar atividades educativas de 

prevenção e combate ao consumo de entorpecentes, de bebidas alcóolicas e uso de tabaco.  
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Parágrafo único - Quando necessário, as atividades poderão contar com o apoio técnico 

de outros órgãos encarregados de coordenar e acompanhar programas, projetos e 

atividades de prevenção ao uso indevido de drogas. 

 

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que se fizer necessário.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente 

Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

O Excelentíssimo Senhor Secretário-Chefe de Gabinete Civil a faça publicar, imprimir e 

correr.  

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos 19 de abril de 2024.  

 

 

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 
A Secretaria de Gabinete Civil certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado para 

publicação no Diário Oficial do Município na próxima edição, nos termos da legislação 

vigente, na data supra. 

 

 

 

Ires Pereira Carvalho 

Secretário Chefe de Gabinete Civil 

Portaria nº 001/2021. 
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